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6 20/02/2019 15:39:12 JUNTADA DE PETIÇÃO DE CONTESTAÇÃO
  JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

Procurador

6.1 Arquivo: Petição

Ass.: JOAO ALVES

BARBOSA FILHOJOAO

ALVES BARBOSA FILHO,

2566060CONTESTACAO01.PDF   Público

6.2 Arquivo: Docs

Ass.: JOAO ALVES

BARBOSA FILHOJOAO

ALVES BARBOSA FILHO,

2566060CONTESTACAOAnexo01.PDF   Público

6.3 Arquivo: Kit Seguradora Lider

Ass.: JOAO ALVES

BARBOSA FILHOJOAO

ALVES BARBOSA FILHO,

2566060CONTESTACAOAnexo02.PDF   Público

5 04/02/2019 15:11:17 CONCLUSOS PARA DECISÃO - DECISÃO INICIAL   SISTEMA CNJ

4 04/02/2019 15:11:17 RECEBIDOS OS AUTOS   SISTEMA CNJ

3 04/02/2019 15:11:17
REMETIDOS OS AUTOS PARA DISTRIBUIDOR

Registro de Distribuição
  SISTEMA CNJ

2 04/02/2019 15:11:17
DISTRIBUÍDO POR SORTEIO

2ª Vara Cível
  SISTEMA CNJ

1 04/02/2019 15:11:16 JUNTADA DE PETIÇÃO DE INICIAL
  MARLON TAVARES DANTAS

Advogado
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2566060- C3/ 2019-00500/ INVALIDEZ 

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE BOA VISTA/RR 

  

Processo: 08032742920198230010 

  

  

AUSÊNCIA DE COBERTURA 

  

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 
DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 
grau de invalidez." 

  

  

  

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 
de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 
representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 
que lhe promove EDNEY CONCEICAO SOUZA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui respeitosamente, 
à presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 27/09/2015, 
restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 18/03/2016. 

Constata-se, pelos documentos acostados à exordial, que o veículo causador dos danos era de propriedade da 
própria vítima reclamante da indenização. Assim, o acidente narrado não possui cobertura pelo Seguro 
Obrigatório de Veículos – DPVAT, vez que o autor proprietário do veículo encontrava-se inadimplente com o 
pagamento do prêmio do seguro obrigatório na ocasião do sinistro. 
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Cumpre esclarecer que em que pese a parte autora realizar requerimento do pagamento, através da via 
administrativa, porém, o sinistro foi cancelado por inatividade, haja vista que a parte autora não apresentou a 
documentação necessária para a perfeita regulação do sinistro. 

Não obstante, em qualquer hipótese de acidente, a atitude normal do segurado é procurar a seguradora, para 
que esta regule, primeiramente, o sinistro. Somente em caso de não pagamento, ressarcimento incompleto ou 
de mora, as demandas devem ser ajuizadas.  

Assim, tendo o autor deixado de apresentar a documentação exigida por lei, carecendo o autor de uma 
condição específica do regular exercício do direito de ação, qual seja, interesse de agir. 

Compulsando atentamente aos autos, em nenhum momento foi demonstrado e comprovado de forma 
contundente que a parte autora faz jus ao pleito deduzido na presente demanda, devendo o pleito ser julgado 
extinto em virtude da inocorrência de mora por parte da Ré. 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação se afigura totalmente 
contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 
legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 

PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 
prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 
mesma. 

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 
suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 
referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 
subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 
forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 
dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 
antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

DO MÉRITO 

DA VALIDADE DO REGISTRO DE OCORRÊNCIA 

Verifica-se Nobre Magistrado que o boletim de ocorrência policial acostado aos autos, trata-se de mera 
certidão, a qual foi comunicada pelo próprio autor, documento este produzido unilateralmente, a conveniência 
do interessado, assim, não tem validade alguma para a presente lide. 

Há de ser considerado que o boletim de ocorrência policial anexo aos autos, somente foi registrado apenas em 
18/03/2016 após 6 MESES da data do alegado acidente noticiado. 

                                                           
1[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo. 

2[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 

ou outro meio adequado de solução de conflito; 
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Ademais, o boletim de ocorrência policial foi relatado pelo próprio autor a sua conveniência, sem testemunhas, 
e sem a presença da autoridade competente no local. 

Em análise ao presente feito, verifica-se com estranheza que não foi apresentado Boletim de Ocorrência da data 
do sinistro supostamente ocorrido em 27/09/2015, não podendo ser considerado o registro de ocorrência 
policial apresentado como prova cabal do acidente noticiado nesta demanda. 

Destarte, cabe alertar ao Nobre Julgador que, além de não ter sido apresentado o Registro de ocorrência da 
época do acidente, o comunicante CONVENIENTEMENTE É A VÍTIMA E AUTOR da presente lide o que causa 
grande espanto! 

Ressalta-se ainda o fato de que além de a vítima ser comunicante do suposto acidente, foi elaborado através 
dos fatos narrados pelo mesmo de forma unilateral, sem que nenhuma testemunha ou outro vitimado 
prestassem depoimento. 

Não há justificativa para delonga tão grande, qualquer parente, amigo do autor, poderia ter comunicado o 
acidente a época do sinistro na delegacia competente. 

No caso em apreço, exigir da ré o pagamento da indenização sem a existência de comprovação da veracidade do 
acidente, descaracteriza a atividade definida como seguro. Essa prova documental incumbe à parte Autoral, em 
razão de ser constitutiva do seu direito, de conformidade com o que estabelece o art. 373, I, do NCPC/15. 

Desta forma a Ré requer a IMPROCEDÊNCIA TOTAL do pedido inicial, com fulcro nos artigos 487, I, do NCPC/15. 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 
de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 
trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 
para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 
o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 
ao art. 373, I,  CPC3. 

Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 
Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 
ao debate. 

DA AUSÊNCIA DE COBERTURA 

No caso trazido à baila, conforme se extrai da documentação acostada aos autos, a parte autora é proprietária 
do veículo causador das lesões pelas quais é pleiteada a indenização pelo Seguro DPVAT, estando a categoria 
daquele englobada pelo Consórcio DPVAT, à inteligência do art. 38 da Resolução do CNSP nº 332/2015. 

Contudo, é cristalino que a parte autora não preenche os requisitos necessários para ser indenizada, em razão 
da mora do pagamento do Seguro DPVAT. Assim, não há em que se cogitar cobertura securitária para o caso 
concreto, conforme Resolução 332/2015, em seu art. 17, §2º. 

                                                           
3“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 
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Como qualquer outro seguro, o DPVAT é um contrato aleatório, onde a seguradora, mediante uma 
contraprestação pecuniária, assume a responsabilidade de indenizar o segurado na hipótese de ocorrido o 
sinistro. 

Por certo, o inadimplemento por parte dos proprietários de veículos, gera um desequilíbrio no provisionamento, 
ao passo que a seguradora não recebeu o pagamento que lhe era devido. Assim, a ausência de quitação do 
prêmio, inviabiliza a manutenção regular do contrato, ensejando um aumento nos valores do prêmio, a fim de 
harmonizar o balanço atuarial da seguradora, onerando os demais proprietários. 

No caso em tela, como podemos observar nas telas sistêmicas, a vítima encontrava-se inadimplente no 
momento do acidente o que não daria a mesma o recebimento do Seguro DPVAT, confira-se: 

 

 

Ademais, se deve frisar o caráter social do Seguro DPVAT, evidenciado pela destinação do prêmio pago pelos 
proprietários de veículos automotores. Digno de destaque, que o valor pago a título de prêmio é rateado de 
forma que 45% dos valores arrecadados são direcionados ao Fundo Nacional de Saúde – FNS, para custeio de 
tratamento de vítimas de acidente na rede pública, no Sistema Único de Saúde-SUS e 5% são destinados aos 
programas educativos que buscam prevenir a ocorrência de novos acidentes, através do DENATRAN. 

Frisa-se que a ausência de pagamento pelo proprietário gera um prejuízo a toda sociedade, na medida, em caso 
de inadimplência do seguro, os valores não são repassados aos programas sociais, programa saúde pública e 
programas educadores de prevenção de acidentes. 

Conforme antedito, o Seguro DPVAT exclui da cobertura o sinistrado, quando este for o proprietário do veículo e 
se encontrar inadimplente em relação ao pagamento do prêmio, quando da ocorrência do acidente. Por certo, a 
exclusão da cobertura restringe-se somente ao acidentado-proprietário inadimplente, mantendo-se toda a 
cobertura no que tange a terceiros. 

É exatamente este o entendimento que ensejou a edição do verbete sumular nº 257 do STJ, posto que os casos 
concretos que foram julgados naquela corte tratavam de situações onde a vítima não era o proprietário do 
veículo, sendo, portanto, prescindível a discussão acerca do pagamento ou não do prêmio, uma vez que, 
indiscutivelmente, aqueles acidentados tinham direito ao recebimento da indenização. 
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Assim, o posicionamento do Superior Tribunal de Justiça buscou, tão somente, resguardar o direito de terceiros 
quando não realizado o pagamento do prêmio pelo causador do sinistro. 

Portanto, feita a devida análise nos precedentes da súmula 257, STJ, quais sejam: REsp 200838/GO;  REsp 
67763/RJ; e REsp 144583/SP, temos que a mesma trata de situações jurídicas distintas, quando confrontado ao 
teor Resolução 273/2012 do CNSP, conforme quadro comparativo que segue: 

RESOLUÇÃO 273 /2012 DO CNSP SÚMULA 257, STJ 

Exclui da cobertura a vítima, quando esta for 
proprietária do veículo causador do acidente, estando 
este inadimplente. 

Garante o recebimento do seguro a TERCEIROS vítimas 
de sinistro causado por proprietário de veículo 
inadimplente. 

Consigne-se, por oportuno, que a interpretação que deve ser dada à Súmula 257, STJ, corroborando com a 
exegese do art.7º, §1º da Lei 6.194/74x, garante à seguradora consorciada o direito de regresso em face do 
proprietário inadimplente em caso de eventuais valores que se desembolsem com as vítimas de sinistros 
quando o evento for causado por proprietários inadimplentes. 

Ora, se o §1º do art. 7º da Lei 6.194/74 prevê o direito de regresso em face do proprietário inadimplente, e 
houvesse condenação da Seguradora em indenizar o referido proprietário, a parte autora figuraria tanto como 
credora, como devedora dos valores indenizatórios.  Deste modo, forçoso aplicar o instituto da compensação e 
a consequente extinção das obrigações,  de acordo com o Art. 368 do Código Civil. 

Pelo exposto, não deve ser imputada à Seguradora Ré qualquer dever de indenizar a parte autora pelos 
supostos danos,  eis que ausentes os elementos ensejadores da obrigação indenizatória. 

DA APLICABILIDADE DA SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Com advento da Medida Provisória nº 451/08, convertida na Lei nº 11.945/2009, estabeleceu-se  percentuais 
indenizatórios aos danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais, de modo que se impõe a graduação da 
lesão para fins indenizatórios. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 
total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 
esse Nobre Magistrado. 

A referida inovação legal trouxe a figura da invalidez parcial incompleta. Portanto, para dirimir o percentual 
indenizável no caso concreto, é imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a 
lesão suportada pela parte autora é parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral4. 

No mesmo sentido, o Superior Tribunal de justiça editou a Súmula 474 pacificando o entendimento que no caso 
de invalidez a indenização do Seguro Obrigatório DPVAT deverá ser paga em conformidade com o grau da 
invalidez da vítima5. 

Frisa-se que a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 
originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Assim, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 
observadas duas etapas: 

                                                           
4RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 

SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 

DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 

11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 

DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

5Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 
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Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo 
percentual de perda; e 

Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de 
repercussão: intensa – 75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral a parte Autora, devendo ser respeitada a 
proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 
realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 
apresentado. 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA 

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 
incidência dos juros a partir da citação. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 
seja, a partir da propositura da ação  

A parte autora requereu atualização monetária com base no IPCA-E, no entanto, tal índice se refere ao Índice 
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo Especial, que verifica as variações de custos com gastos das pessoas 
que ganham de um a quarenta salários mínimos nas regiões metropolitanas de Belém, Belo Horizonte, Brasília, 
Curitiba, Fortaleza, Porto Alegre, Recife, Rio de Janeiro, Salvador, São Paulo e município de Goiânia.  

O Sistema Nacional de Preços ao Consumidor - SNIPC efetua a produção contínua e sistemática de índices de 
preços ao consumidor, tendo como unidade de coleta estabelecimentos comerciais e de prestação de serviços, 
concessionária de serviços públicos e domicílios (para levantamento de aluguel e condomínio). 

O IPCA/E utiliza, para sua composição de cálculo, os seguintes setores: alimentação e bebidas, habitação, artigos 
de residência, vestuário, transportes, saúde e cuidados pessoais, despesas pessoais, educação e comunicação. 

Considerando a ratio do índice requerido, este, não se aplicaria a atualização monetária pretendida, uma vez 
que nem a matéria, nem o propósito de referido índice está caracterizado nesta demanda. 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a partir da 
citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação. 

DA IMPOSSIBILIDADE DA INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA 

Não há que se falar em inversão do ônus da prova, vez que o seguro DPVAT não se trata de relação de consumo, 
e sim de uma obrigação legal. 

Assim, não pode a parte autora ser confundida como consumidora, pois, não há qualquer relação de consumo 
entre as partes litigantes, o que gera a inaplicabilidade da inversão do ônus da prova, característica do Código 
de Defesa do Consumidor. 

Neste sentido é o recente entendimento firmado pelos Tribunais pátrios, ratificando o descabimento da 
inversão do ônus da prova com base na aplicação do Código de Defesa do Consumidor. 

Sendo assim, por se tratar de prova essencial dos fatos constitutivos da pretensão autoral, deverá o ônus da 
prova ser custeado pela parte autora, como determina o art. 373, I do CPC. 

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 
os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 15% (quinze por cento), nos termos do 
§ 1º Art. 1º da Lei nº 1.060/50. 
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Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 
demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos do art. 85, §2º do Código de Processo 
Civil, às hipóteses de casos de “fácil” instrução. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 
seja arbitrado na monta de 10% (Dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto, reafirma o desinteresse na audiência de conciliação, conforme amplamente demonstrado no 
corpo da presente peça. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 
invalidez permanente, conforme preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 
válida, a correção monetária na forma da fundamentação da peça de bloqueio e horários advocatícios sejam 
limitados ao percentual máximo de 10%, consoante a previsão do art. 11, § 1º, da Lei 1.060/50. 

Por se tratar de ônus da prova da parte autora, pugna-se pela realização da prova pericial pelo IML com o fito de 
auferir o nexo de causalidade entre a lesão da vítima e o suposto acidente automobilístico, bem como se há 
valor indenizável a ser pago. Caso Vossa Excelência assim não entenda, requer que os custos da realização da 
prova pericial sejam arcados pela parte autora ou pelo Estado, eis que imprescindível a produção da prova para 
o deslinde da demanda. 

Requer, outrossim, a produção de prova documental suplementar e haja vista a necessidade de elucidar 
aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento pessoal da 
vítima para que esclareça: 

 Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 
o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

 Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 
ou outro sinistro; 

 Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 
encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro-RJ, 
CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do patrono SIVIRINO PAULI, 
inscrito sob o nº 101-B - OAB/RR, sob pena de nulidade das mesmas. 

Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

 
BOA VISTA, 8 de fevereiro de 2019. 

 
JOÃO BARBOSA 
OAB/RR 451-A 

 
 

SIVIRINO PAULI 
101-B - OAB/RR 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 
apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 
médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 
possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 
oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 
incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 
corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 
cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 
cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 
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TABELA DE GRADAÇÃO 

 

  



Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

 

SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/CE 27.954-A, JOÃO 
PAULO RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE 
SOUZA FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 
brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 

advogado SIVIRINO PAULI, inscrito na 101-B - OAB/RR os poderes que lhes foram conferidos por SEGURADORA LIDER 

DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move EDNEY 
CONCEICAO SOUZA, em curso perante a 2ª VARA CÍVEL da comarca de BOA VISTA, nos autos do Processo nº 
08032742920198230010. 

  

Rio de Janeiro, 8 de fevereiro de 2019. 

  

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/RR 451-A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  
JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  
JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 

  

  

  

  



Rio de Janeiro, 07 de Fevereiro de 2017

Carta n°: 10471504

A/C: EDNEY CONCEICAO SOUZA

Sinistro/Aviso Sinistro Líder: 3170074997 ASL-0042361/17

Vitima: EDNEY CONCEICAO SOUZA

Data Acidente: 27/09/2015

Natureza: INVALIDEZ

Procurador: MARIA DA GLORIA VIANA ARAUJO

Ref.: AVISO DE SINISTRO

Prezado(a) Senhor(a),

Informamos que consta em nossos registros, a abertura do pedido de indenização.

Para acompanhar o seu processo, acesse o site www.dpvatsegurodotransito.com.br, ou ligue para a
SAC DPVAT 0800 022 12 04.

Para fazer a consulta, tenha em mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário. Ao digitar
qualquer um desses números no site www.dpvatsegurodotransito.com.br, não utilize barras, pontos
ou traços.

Outras informações importantes sobre o seu pedido de indenização:

· O prazo para recebimento da indenização é de até 30 dias. Durante a análise do seu pedido,
podem ser solicitados documentos ou informações complementares.

· Quando isso ocorre, o prazo de 30 dias é interrompido e se reinicia a partir da apresentação
dos documentos ou das informações complementares.

· O Valor da garantia é de R$ 13.500,00 para a Natureza Morte, até R$ 2.700,00 para
reembolso de despesas médicas para a Natureza DAMS, e, para Natureza de Invalidez, é
proporcionalmente ao grau da lesão sofrida e, na forma da lei, pode alcançar o limite
máximo de R$ 13.500,00.

ATENÇÃO:
Você não precisa recorrer a intermediários para solicitar ou receber a indenização do Seguro DPVAT.
Acompanhe seu processo do inicio ao fim e cuide você mesmo do recebimento da indenização. É
SIMPLES E FÁCIL!

Solicitamos que os documentos sejam encaminhados à GENTE SEGURADORA S/A onde o sinistro
foi cadastrado.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT
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o AUTORIZAÇAO DE PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO DO SEGURO DPVAT 
Seguradora Lídér � DPVAT 

N" DO SINISTRO < CAtAPO PREENCHIDO Pl 

MHSÍI ÍS" deoa. 

Este formulário deve ser preenchido exclusivamente com dados do beneficiário da indenização do Seguro OPVAT.nunca com dados de terceiros, 
ses sejam procuradores. Recomenda-se o preenchimento em letra de forma e sem rasuras, para evitar atraso no recebimento da 

...rú'mycONçezcf\0 <ni/zA , ^ 
PORTADORÍA) DO RG N< itPSS. ü SQ EXPEDIDO POR %^P' /<A- EM Zl^ O ^ ZHXM^ 

(g)(6)@l]B™(g©-©(E) /CNPJ OOCDOOOOO-OOOO-OO. pROPissAo f̂ i/ro/uo/v '̂ 
E RENDA MENSAL DE R$ 9 t \ 0 O x * ) NA QUALIDADE DE^BENE^ICIÁRIQ^) DO^LDR REFERENTE À INDENIZAÇÃO / REEMBOLSO DO 

SEGURO DPVAT DA V Í T I M A ^ Ò 1 / C O N C & I C f \ O .XUTORIZO A^GURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO 

DPVAT A EFETUAR O CRÉDITO. DE A C 0 R D 6 COM AS INFORMAÇÕES ABAIXO PRESTADAS. 

z 
( ' ) ACircular Susep n° 445/2012,que trata da prevenção à lavagem de dinheiro no mercado segurador,determina que todas as seguradoras são obrigadas a 
constituir cadastro de todas as pessoas envolvidas no pagamento da indenização. Este cadastro deve conter.além dos documentos de identificação pessoaL 
informações acerca da profissão e da faixa de renda mensaL 

Para evitar reprogramação de um pagamento, lembre-se que os documentos abaixo relacionados não devem, de forma alç uttiáífSBii ap|esentadqs>,i 

� Conta salário e/ou benefício - nos documentos aparecerem termos tais como: INSS ou PREVIDÊNCIA SOCIAL ou S afâtlü ou Funcional:— 
LUfJ ri cuo fJAL' V[ | | 

� Conta Empresarial - nos documentos aparecem termos tais como: CNPJ ou ME, ME (micro empresa) ou LTDA 

� Conta conjunta quando o beneficiário/vítima não for titular; 

� Conta tipo FACIL, atenção para o limite de movimentação financeira mensal; 

� Conta tipo FACIL operação 023 da CEF (Caixa Econômica Federal); - lia hip<^ I rt^ii_ wpci at^at^ w^-; ua i v i i «^u^i«t/, (jO f C , , . f , '' , 

� Conta POUPANÇA operação 013 da CEF aberta em Unidade Lotéticas com limite de movimentação financeira mensal i le aWtã Z Ó d Ò l o Ò ] ^ A 

. conta Moqueada.i,»tiva ou emproposw 

comprobatóno dos dados bancários); 

i i :Ch 
DHVAT 

II K 

' 7? 
3 o JAN zoiy^ 1 

� CPF do benefiário/vitima inválido ou pendente de regularização ou cancelado (recomendamos a consulta ao site da RECEITA FEDERAL 

vww.receita.fazenda.QOv.br). bem como o CPF cadastrado no SISDPVAT Sinistros que não é o mesmo da conta informada para depósito; 

� Contas não pertencentes à vítima/beneficários. 

IMPORTANTEiTambém não devem ser apresentados documentos que comprovem os dados bancários com imagem digitaiizada/scanner colorido, 
escritos à mão, por meio de extratos bancários informando a movimentação financeira da conta ou cópia do verso do cartão múltiplo com informação 
de código de segurança. 

X " \ 

PARA CRÉDITOmÇDNTA CORRENTE (TODOS OS BANCOS) ^ < ^ < ? U - i Jl \ ^ / ^ ' ^ K - ( J 
N° do BANCO oC.JT N° da AGÊNCIA (com dígito, se existir) Q J . O 7̂  1~yl>l° da CONTA (com dígito, se p x \ s t í i ) 0 \ Z j L J . ) ^ 

v_ 

r 
PARA CRÉDITO EM CONTA POUPANÇA (SOMENTE BANCOS BRADESCO, ITAÚ, BANCO DO BRASIL E CAIXA ECONÔMICA FEDERAL) 
N° do BANCO N° da AGÊNCIA (com dígito, se existir) N° da CONTA (com dígito, se existir) 

DECLARO QUE A CONTA ACIMA MENCIONADA É DE MINHA TITULARIDADE. UMA VEZ EFETUADO O PAGAMENTO/CRÉDITO DA INDENIZAÇÃO. 
DE ACORDO COM AS INFORMAÇÕES DESCRITAS, RECONHEÇO O RECEBIMENTO E DOU COMO QUITADO O VALOR DA REFERIDA INDENIZAÇÃO. 

g n j v U " ^ - ^ (9\n1(v'f&;deP.6)/Y^ > ^ 4 ^ 1 ^ '^^^^^'^f^ 
LOCALEDATA — ASSINATURA DO BENERÍl 

üt̂ ^̂ yCK 

ASSINATURA DO BENEFICIÁRIO 

<J) ATENÇÃO / 
o Seguro DPVAT garante indenização de R$13.500,00 em caso de morte (valor que será pago ao/s legitimo/s beneficiário/s.obedecendo à legislação vigente 

na data do acidente), indenização de até R$13.500,00 em caso de invalidez permanente (valor que varia conforme a gravidade das sequeias e de acordo com a 
tabela de seguro prevista na lei 11.945/2009) e reembolso de até R$ 2.700,00 em caso de despesas médico-hospitalares. 
- Para acompanhar o processo de análise do pedido de indenizaçào.acesse www.dpvatsegurodotransito.com.br ou ligue para o SAC DPVAT 0800-0221204. 



o Bra 

5090 0020 7453 8105 
11/21 2084 2 0011305 O 01 00 

EDNEY CONCEICAO SOUZA eU: 

0E1'AKTAMÉNT0 Dll SINISTROS 
OPVAT 

CÜNTEUDO NAO VERIFICADO! 

3 O JAN 2017 
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DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML umgmÊ 
EU. > l D ^ é ^ C D Í \ J C f - i . C Í \ n < : f ) { J ? à p,^3dor da carteira de 

identidade nS Q ^ S T . ^ ^ Q y ^ e inscrito nò CPF/MF sob o ns «xS /? / ^ , 

residente e dorniciliado" na K ^ M A , ^ Ç ) ^ C f , D l / ) -<> CP[ O hJ r-71 l^.O . Á 

Cidade A O a _ ^ / , Estado declaro, sob as penas da lei, que 

estou impossibilitado de apresentar o laudo do Instituto Médico Legal - IML para os fins de requerimento de 

indenização do Seguro DPVAT (Lei n9 6.194/74), uma vez que: 

{ ) Não há estabelecimento do IML no município da minha residência; ou 

ÇxOf O estabelecimento do IML localizado no Município em que resido não realiza perícias para fins de 
prova do Seguro DPVAT; ou 

{ ) O estabelecimento do IML localizado no Município em que resido realiza perícias com prazo 
superior a 90 (noventa) dias do respectivo pedido; 

Com o objetivo de permitir o exame do meu pedido de indenização do Seguro DPVAT, para a cobertura de 

invalidez permanente causada diretamente por veículo automotor de via terrestre, solicito que esta declaração 

permita o prosseguimento a análise da minha documentação sem a apresentação do laudo do Instituto Médico 

Legal-lML, concordando, desde já, em me submeter à perícia médica às custas da Seguradora Líder DPVAT para a 

correta avaliação da existência e aferição do grau da lesão, ou lesões, para os fins do §18 do art 3s da Lei ns 

6.194/74. 

Declaro ainda estar ciente de que a autorização para a realização dessa perícia não significa prévia 
concordância com a futura avaliação médica ou renúncia ao direito de impugná-la, caso discorde do seu 
conteúdo. 

> êJ-T/̂ —õy^ /̂:̂ J:> (R^^. 

Assinatura do declarante 

conforme documento de identificação 

DiiPAlíTAMENTO DE SINISTROS 
DPVAT 

j CONTCUDO NAÜ VEKII ICADO| 

3 O JAN 2017 

Gento Scguiniuiora S.A. 
Av. [.i|;iL,;r: Jiiiii) ui-, ' i ' i i , i , AZ. S,il:i -i 
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coi*mm OE ACUAS G ESOOTOS OE RORAIUA 

CNPJ: 05.939.467/0001-15 
INSCRIÇAO ESTADUAL: 34.00S.114-4 
nUA MELVIN JONES, 210 - SAO PEDRO � CEP. 69,300-610 

ATENDIUtn. ^ 
C A E R 

0800 280 9520 
www.caar.com.br 

'imiiiiiii 
i Matricula: mm h Dezeéro/2016 

chente: 
' EDNEY CONCEICAO SOUZA 

Endereço do (móvel: 
RUA JORGE DIAB CARNEIRO, NUM 81233 - 1 -
ALVORADA BOA VISTA RR 69317-232 

Inscrição Rota 
001.019.398.0246.001 , 1 ^ 

Seq.Rota Economias 
2095 «^'««'«^ 

Hidrômetro . Datá de Instalação Situação Agua Situação Esgoto 
NÍO MEDIDO _ . LIQADO j POTENCIAL 

ANtERIOfe f AtÚAL f CONSUMO "(nõ)' | NUM DÉ" DIAS : 8 

lí) 
1 

Ai 
1 LEITURA FAT. 
'LEITURA INF. 
. DT. LEITURA 

10 0 

ÚLTIMOS-CONSUMOS.: 
281611-' 
281618 
281689 

281Í97S, 
281#:: 

MIOIA 10 

DÊâCRieÀcT 22' 
AGUA 
RESIDENCIAL 1 UNIDADE(S) 
CONSUMO DE AGUA 

ŵ;̂  

Qual tdads ^\l^'^f»k^^f^,lfW..^íúi^^^^ 

: .InfoKiMco»* d#m Amò%K**;lKi*l i%*d*m n* Rdd*..4#;Dl#iiril>wÍcao 
VEffRUOy^ãí^;iTti]*0WB J ÍM^i Q,M 

::'.'-mi)Bmfe «ORO ^ ^iBipEÜ COR-;.:': �c.:yprfi.iB: E.COLI 

EXISlCAB -
nMisAins 7'/À-Í-A7 
CONFORMES 

CoRsuSfo" TOTALt%$) 

.Í8..50 : 

s 
; N 
: \ 
: N \l 
; N 

lí 
, O 

r , , — 
a : ^ ' 

1##Õ" mvmi 
TOTALAPAGAR 

*_-!3Í* 
18,50 
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DEl'AHTAr.1ENT0 DE SINISTROS 
DI'VAT 

CONTEÚDO NAO VElilEICADO 

3 O JAN 2017 

Gcnto Scijur.-mdora S.A. 
Av, CipiMO JllIlO BI'.:Í'II;I. H\i S.iLi 4 

On.iVnl.i -RK CEP W30I 410 



ANEXO II '̂'"'áiiîÍMHiHHÍMil 

DECLARAÇÃO 
Circular Susep n" 445/12 - Prevenção à Lavagem de Dinheiro 

A CiFculaF SUSEP' n° 445/12, que tFata da pFevenção à lavagem de dinheíFO no 
meFcado seguFadoF, deteFmina que todas as seguFadoFas são obFigadas a 
constituíF cadastFo de todas as pessoas envolvidas no pagamento de 
indenizações. Este cadastFO deve conter, além dos documentos de 
identificação pessoal, informações aceFca da pFofissão e da faixa de Fenda 
mensal, além da Fespectiva documentação compFobatóFia. 

A Fecusa em foFneceF as infoFmações e documentos Fequisitados neste 
foFmuláho não impede o pagamento da indenização do SeguFO DPVAT. 
contudo, poF deteFminação da Fefehda CiFculaF, esta Fecusa é passível de 
comunicação ao COAF^. 

' SuperinteniJência de Seguros Privados - SUSEP. órgão responsável pelo controle e 
fiscalização dos mercados de seguro, previdência privada aberta, capitalização e resseguro. 
' Conselho de Controle de Atividades Financeiras - COAF. órgão integrante da estrutura do 
Ministéno da Fazenda, tem por finalidade disciplinar, aplicar penas administrativas, receber, 
examinar e identificar as ocorrências suspeitas de atividades ilícitas previstas na Lei n° 
9.613/98. 

Pelo exposto, e u / 7 ) ^ A H C L t / ^ . i í ) \ } l í \ M A ^ ^ d o r f a ) d o 

RG n° f i k S 0 3 , , expedido DOF Sh,P-Ç!- (L , em 

D \ l O k / i 6 � CPF/CNPJ n° ^ 0 o 3 ^ O ^ 

na qualidade de procuFadoF(a)/inteFmediáFio{a) do beneficiáFio (a) f G / ^ 

C M C . e O l C f \ n 5 0 Ü 2 A-do slnlstFO de DPVAT da n a t u r e z a ^ W W D f Z 

da vítima F H ^ J f ^ L / C ü N C d f C h n S O U 2 A . e conforme 

determinação da CirculaF SUSEP n° 445/12,declaF0 as infoFmações solicitadas: 

Profissão: 9 j c l C U S O Renda Mensal: R$ K 6 C U " k O 

Documentos compFobatóFios: ^ -

ASSINATURA - PROGURADOR / INTERMEDIAR í l INfERMEDIÁR O 

DEi'AinAMENTO DE SINISTimS 
DPVAT 

:CíJTEUi;0 NAu VEK,FICADO 

3 O JAN 2017 

Conte Sccjur.nulorn S.A. 
Av. C,i|)i!,io JllIlO Ri.vcii.i. -iili S;il:i J 

Bn.iVisl.i RR CEPW:mi jlO 



27/09/2015 Guia dc Atendimento 02 

GOVERNO DO ESTADO DE RORAIMA 

SECRETARIA DE ESTADO DA SAIJDE 

HOSPITAL GERAL DE RORAIMA - PAAR / PSFE 

AV BRIGADEIRO EDUARDO GOIVIES, 3308 - AEROPORTO 

1500476537 27/09/2015 15:46:21 FICHA DE ATENDIMENTO TRAUMATOLOGIA ��19 

[ '̂acíenlo 
EDNEY CONCEICAO SOUZA 

Tipo Doc Documonto yrgão Emissor 

IDENTIDAD 255450 SSPRR 
iVlãe 

FRANCISCA MARIA CONCEICAO 
líndoreço 

RUA - JORGE DIAS CARNEIRO - 1236 - ALVORADA - BOA VISTA - RR 

Data Nascimento Idado CNS CPF Rron'.uá.'iu 

21/12/1984 30 A 9 M 6 D 898000749743834 86719793268 00041305 

Data Emissão Sexo Estado Civil Raça/Cor Naiuralidade 

M SOLTEIRO(A) PARDA 

Pai Contatos 

(95) 9154-5420 

Class. de Risco N" da Carteira Plano Convênio 

SUS - SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE 

Motivo do Atendimento Caráter do Atendimento Profissional do Atend 

ACIDENTE DE MOTO URGÊNCIA 

Setor Tipo de Ctiegada Procedimento Sol. 

GRANDE TRAUMA SAMU CAPITAL 

Validado 

Procedência 

Autori/açao 

Temp. 

Sis I Veiinlnl 

Registrado por: 

ELIANE 

Quoixa Pr incipal I ( jSindrome Febril ( jSintomático Respiratório ( ) Suspeita dn Dengue 

Anamnese de Enfermagem TOTAL; 

AO: 1 2 3 /� RV: 12 3 4 5 MRV: 1 ? 3 '�. 5 G ^ 

Anamnese - (HORA DA CONSULTA - .h ) 

U r ^ \ 

/-^ 

& 

r\ \c \ Y^.^ 'A 

^ ' ^ ' - s . ' ^ 

sJX 

\ 1 \''\..f\-\ 
. r \ - \ ^ j - ^ V-. ')^^- '^ 

O n= 

'^-'XjXAv^^^rx;^^ _ 

/ r . I : \ imiiiAMJLíimei- WNSfwetT Exame Fis ico 

f ;̂  p 
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PROCURAÇÃO PARTICULAR 

OUTORGANTE 

Nome:£^ Com^ sJCẑ  o ^ / 
Nacional idade: 'pH /lt Á j . I . l . L j z i Est. Civil: ^ A j t J X i 

Profissão: 

Ü U 2 . 

I d e n t i d a d e : . Q K ^ . Ü n / / 

E n d e r e ç o i ^ J Ê g i ^ ^ 

CPF: A /o % z i Z ^ ' ^ . - 4-Â >WaAMEMT0 DE SimSTIÍOS 
^ m-VAT 

/z.$^ -iycí/ZXc>'y-

OUTORGADO: 

î!!ÍUĴ DONAO VElilílCAÜol 

Nome: 
CK. 

n\n^ MnyA Cn^ \J jyxrvin\ 

3 O JAN 2017 

Gontc Sccjurandora S.A. 
I Av Cpii^Julm Rrm,,,, % s,,|,,^ 

Nacionalidade-^^ |vA Zl Ju l i IH^V Est. Civil: 

Profissão: \ ] { x ' X 0 ' ^ 0 ^ 1 \ a ^ 

:Ç.oUÁL\fn 

Identidade: /Q í ( . '^oQ CPF -i^^^.^/^/fíoZ-o/ 

ínámçóQxa I /1..ÁU Ln,mAn;. 'Ro ri-uTrunoriZ 

Pelo Presente Instrumento Particular de Procuração, nomeio e constituo meu bastante 
procurador (a) e outorgado acima qualificado, a quem confio poderes especiais para 
representar-me perante CENTAURO SEGURADORA S/A ou qualquer SEGURADORA que faça 
parte do Consórcio DPVAT, ao HOSPITAL GERAL DE RORAIMA (HGR/SAME) PARA SOLICITAR 
E RECEBER MEU PRONTUÁRIO MÉDICO HOSPITALAR, SOLICITAR E RECEBER GUIA DE 
PRIMEIRO ATENDIMENTO SAMU E RESGATE, A DELEGACIA DE ACIDENTE DE TRÂNSITO 
(DAT), PARA SOLICITAR E PEGAR SEGUNDA VlA DE BOLETIM DE OCORRÊNCIA, XEROX LAUDO 
DO IML, RETIRAR GUIA DE CORPO DELITO, POLICIA MlLlTAR E POLICIA RODOVIÁRIA, PARA 
REQUERER E RECEBER RELATÓRIO DE OCORRÊNCIA POLICIAL - ROP a fím de encaminhar o 
pedido de indenização referente ao Seguro Obrigatório - DPVAT, concedendo ao outorgado 
poderes para assinatura em ficha de Autorização de Pagamento, Aus. IML, Dec. Residência, 
podendo para tanto requerer o que necessário for junto às seguradoras consorciadas, 
incluindo receber informações sobre pericia medica e solicitar reagendamento, podendo 

estabelecer e praticar, enfim, todos os atos de direito, permitindo para perfeito 
cimento deste^ -—- mandato, da 

I n ^ í Kt r . n z y n r J! .t fQzi iZl Ç o U ^ ^ Z Á � 

H , ^ ^ ^ / ? C T l ^ ^ ^ g i ^ Y l ^ ^ W / 
Assin^ttíra do Outorgante (Recmihécído firma por autentic 

Boa Vista/RR, 

CARTC>R/q DO 2» OFÍCIO 

' ^ Í J S 
Daniel Aquino - Ofich ] Lúdo Paes - Sutistituío. ~ 

Eller Oan^alhO' AiaUkir, '/StíirA 
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